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Ofício SMGPG/DA nº 112-75/2019.



                Canela, 15 de junho de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 47/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 47/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recurso na Lei Municipal nº 4.251, de 28 de dezembro de 2018, e suplementar dotação orçamentária por redução”.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo efetuar a inclusão de recurso no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento Municipal corrente, através de suplementação de dotação orçamentária por redução.

Esta iniciativa se deu através da solicitação do Poder Executivo através do Of. SMGPG/DA nº 102-75/2019 ao Poder Legislativo para indicação de dotações orçamentárias daquele orçamento, a fim de servir de elemento indicativo para futura matéria de redução e suplementação orçamentária, a qual foi atendida positivamente pelo Poder Legislativo, indicando através do Of. 131/2019 a dotação para realização do pretendido.

Nesse sentindo, tal valor será destinado ao Centro de Tradições Gaúchas Querência para a disputa “Duelo Imperador da Serra”. 
Diante do exposto, solicitamos aprovação do referido projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 47, DE 15 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recurso na Lei Municipal nº 4.251, de 28 de dezembro de 2018, e suplementar dotação orçamentária por redução.


Art. 1º Ficam alteradas as fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o Exercício de 2019, na forma do demonstrativo do Anexo Único da presente Lei, com a finalidade de atender às necessidades de execução orçamentária.


Art. 2º Fica suplementado no Orçamento do Município, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
03.01 – Secretaria de Turismo
0107 – (T) Programa Temático II – Gestão de Marketing Turismo e Cultura
3.685 – Apoiar a Realização de Eventos Turísticos de Terceiros
3350 – TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (12483-4) Rec. 01........R$ 10.000,00


Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 2º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
01 – Câmara Municipal 
01.01 – Câmara Municipal
0001 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da CMVC
2.003 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (152-0) Rec. 01……..……………....……………………………………….….R$ 10.000,00


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES
	Projeto / Atividade
	3.685 – Apoiar a Realização de Eventos Turísticos de Terceiros

	Elemento de Despesa
	Saldo da Dotação
	Fonte Atual
	 Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3350 – TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (12483-4)
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